
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Mato Grosso
Município: Nova Monte Verde - MT

Região de Saúde: Alto Tapajós

Período do Plano de Saúde:  2022-2025

Data de finalização: 24/08/2022 14:31:37

Status atual do Plano de Saúde:  Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - IMPLEMENTAÇÃO DA ATENÇÃO MATERNO INFANTIL, COM ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA, ATRAVÉS DA REDE DE
ATENÇÃO À SAÚDE.

OBJETIVO Nº 1.1 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da mulher e da criança, por meio das ações de vigilância, promoção e proteção, com foco na prevenção integral
previstas nas Políticas Públicas de Saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-
Base)

Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025
Valor Ano Unidade

de
Medida

1.1.1 Ampliar a realização de coletas de exames
citopatológicos de colo do útero em mulheres de
25 a 64 anos.

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos na população residente de
determinado local e a população da mesma faixa etária.

- - - 0,50 Razão 0,50 0,50 0,50 0,50

1.1.2 Ampliar a realização de exames de mamografia
de rastreamento em mulheres de 50 a 69 anos.

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados
em mulheres de 50 a 69 anos na população residente de
determinado local e população da mesma faixa etária.

- - - 0,10 Razão 0,10 0,10 0,10 0,10

1.1.3 Investigar todos os óbitos ocorridos de mulheres
em idade fértil.

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF)
investigados.

- - - 95,00 Proporção 95,00 95,00 95,00 95,00

1.1.4 Investigar todos os óbitos ocorridos de
natimortos.

Proporção de óbitos fetais investigados. - - - 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.5 Investigar todos os óbitos ocorridos de menores
de 1 ano.

Proporção de óbitos infantis investigados. - - - 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.6 Fortalecer a rede de atendimento à saúde
materna e infantil, reduzindo o número de óbitos
em menores de 1 ano.

Taxa de mortalidade infantil. - - - 20 Número 20 20 20 20

1.1.7 Fortalecer a qualidade da assistência ao pré-
natal, parto e nascimento, evitando a ocorrência
de óbito materna.

Número de óbitos maternos em determinado período e local
de residência.

- - - 2 Número 2 2 2 2

1.1.8 Manter as ações de vigilância, diagnóstico e
tratamento oportuno dos casos de sífilis em
gestantes, conforme protocolo implantado.

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um
ano de idade.

- - - 0 Número 0 0 0 0

1.1.9 Garantir a qualidade da assistência pré-natal,
parto e nascimento, seguindo o protocolo de
atendimento as gestantes portadoras de HIV.

Número de casos novos de aids em menores de 5 anos. - - - 0 Número 0 0 0 0

DIRETRIZ Nº 2 - IMPLEMENTAR A ATENÇÃO INTEGRAL NOS DIFERENTES CICLOS DE VIDA.

OBJETIVO Nº 2.1 - Reduzir a morbimortalidade por doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas e outros fatores que possam interferir na
saúde da população.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-
Base)

Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025
Valor Ano Unidade

de
Medida

2.1.1 Ampliar as ações de prevenção com foco nas
doenças crônicas não transmissíveis e
promoção do envelhecimento saudável.

Número de óbitos prematuros (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das
4 principais DCNT (doenças do aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças respiratórias crônicas).

- - - 12 Número 12 12 12 12

DIRETRIZ Nº 3 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO ORDENADORA DO SISTEMA E COORDENADORA DO CUIDADO, GARANTINDO AO USUÁRIO
ACESSO E SERVIÇOS DE QUALIDADE.

OBJETIVO Nº 3.1 - Garantir acesso ao atendimento integral da atenção à saúde, tendo a atenção primária como coordenadora da rede de cuidados.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Manter a cobertura de atenção básica. Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica.

- - - 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

3.1.2 Manter a cobertura de saúde bucal. Cobertura populacional estimada de saúde bucal
(eSB) na Atenção Básica.

- - - 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

3.1.3 Manter cobertura de acompanhamento das famílias. Cobertura de microáreas nas ESF. - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.4 Manter as ações estratégicas de Prótese Dentária. Número de próteses dentárias confeccionadas e
entregues (SIA/SUS).

- - - 230 Número 230 230 230 230

3.1.5 Manter as ações pactuadas do Programa Saúde na
Escola (PSE).

Percentual de ações pactuadas do PSE realizadas. - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.6 Efetivar o Programa Academia da Saúde. Número de Academia da Saúde implantadas. - - - 1 Número 1 1 1 1

3.1.7 Manter programas de apoio à informatização da APS. Percentual de ESF informatizadas com Prontuário
Eletrônico do Cidadão (PEC).

- - - 95,00 Percentual 95,00 95,00 95,00 95,00

3.1.8 Ampliar a cobertura de acompanhamento das
condicionalidades do PBF pelas equipes de atenção
básica.

Cobertura de acompanhamento das
condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa
Família (PBF).

- - - 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00
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OBJETIVO Nº 3.2 - Cumprir o preconizado pelo Programa Previne Brasil, sendo a nova política de financiamento federal da Atenção Primária à Saúde, afim de ampliar o acesso
ao SUS a partir de uma estrutura de financiamento que considera o desempenho e os resultados no cuidado da Atenção Primária.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-
Base)

Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025
Valor Ano Unidade

de
Medida

3.2.1 Fortalecer o desempenho do atendimento às
gestantes, por meio de consulta de pré-natal na
APS, conforme preconizado pelo Programa Previne
Brasil.

Proporção de gestantes com pelo menos 6 consultas pré-natal
realizadas, sendo a 1ª até a 12ª semana de gestação.

- - - 45,00 Proporção 45,00 45,00 45,00 45,00

3.2.2 Fortalecer o desempenho do atendimento às
gestantes, por meio da realização de exames (sífilis
e HIV), conforme preconizado pelo Programa
Previne Brasil.

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e
HIV.

- - - 60,00 Proporção 60,00 60,00 60,00 60,00

3.2.3 Fortalecer o desempenho do atendimento
odontológicos para as gestantes, conforme
preconizado pelo Programa Previne Brasil.

Proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado.

- - - 60,00 Proporção 60,00 60,00 60,00 60,00

3.2.4 Fortalecer o desempenho do atendimento da saúde
da mulher, conforme preconizado pelo Programa
Previne Brasil.

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS. - - - 40,00 Proporção 40,00 40,00 40,00 40,00

3.2.5 Fortalecer o desempenho do atendimento da saúde
da criança, conforme preconizado pelo Programa
Previne Brasil.

Proporção de crianças de 1 ano de idade vacinadas na APS
contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções
causadas por haemophilusinfluenzae tipo b e Poliomielite
inativada.

- - - 95,00 Proporção 95,00 95,00 95,00 95,00

3.2.6 Fortalecer o desempenho do atendimento das
pessoas com doenças crônicas (hipertensão),
conforme preconizado pelo Programa Previne
Brasil.

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e
pressão arterial aferida no semestre.

- - - 50,00 Proporção 50,00 50,00 50,00 50,00

3.2.7 Fortalecer o desempenho do atendimento das
pessoas com doenças crônicas (diabetes),
conforme preconizado pelo Programa Previne
Brasil.

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e
hemoglobina glicada solicitada no semestre.

- - - 50,00 Proporção 50,00 50,00 50,00 50,00

DIRETRIZ Nº 4 - FORTALECIMENTO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.

OBJETIVO Nº 4.1 - Qualificar os serviços do Suporte Profilático e Terapêutico, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, garantindo o
acesso a medicamentos da rede básica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

4.1.1 Dispor de Comissão de Farmacoterapia na Assistência Farmacêutica
Municipal.

Número de Comissão de
Farmacoterapia instituída.

- - - 1 Número 1 1 1 1

4.1.2 Estabelecer a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais no
âmbito dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde.

Número de REMUME atualizada, em
conformidade com a RENAME.

- - - 1 Número 1 1 1 1

4.1.3 Garantir a oferta de medicamentos básicos de forma continua. Número de itens de medicamentos
básicos em falta.

- - - 0 Número 0 0 0 0

DIRETRIZ Nº 5 - FORTALECIMENTO DA POLITICA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

OBJETIVO Nº 5.1 - Aperfeiçoar as ações da vigilância em saúde, promoção e prevenção de doenças, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-
Base)

Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025
Valor Ano Unidade

de
Medida

5.1.1 Registrar os óbitos com causa básica definida no Sistema
de Informação sobre Mortalidade.

Proporção de registro de óbitos com causa básica
definida.

- - - 95,00 Proporção 95,00 95,00 95,00 95,00

5.1.2 Aumentar a efetividade dos serviços de saúde, melhorando
a adesão dos pacientes em tratamento de hanseníase até
a alta.

Proporção de cura dos casos novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das coortes.

- - - 90,00 Proporção 90,00 90,00 90,00 90,00

5.1.3 Manter as ações de vigilância, diagnóstico e tratamento
oportuno no controle da malária.

Número de Casos Autóctones de Malária. - - - 0 Número 0 0 0 0

5.1.4 Implementar as ações de Vigilância Sanitária consideradas
necessárias, contribuindo para a redução dos riscos e
agravos a saúde, fortalecendo a promoção e a proteção da
saúde.

Percentual de municípios que realizam no mínimo
seis grupos de ações de Vigilância Sanitária
consideradas necessárias a todos os municípios no
ano.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

5.1.5 Aumentar a proporção de cura de casos novos de
tuberculose pulmonar bacilífera.

Proporção de cura dos casos novos de tuberculose
pulmonar com confirmação laboratorial.

- - - 90,00 Proporção 90,00 90,00 90,00 90,00

5.1.6 Garantir a realização de exames anti-HIV nos casos novos
de tuberculose.

Proporção de exames Anti-HIV realizados entre os
casos novos de tuberculose.

- - - 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

5.1.7 Promover medidas de prevenção, de controle e de
contenção de riscos, de danos e de agravos à saúde
pública no âmbito municipal.

Percentual de ações executadas constantes em
Plano Municipal de Contingência.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

5.1.8 Manter cobertura de localidades e pontos estratégicos de
combate às endemias.

Cobertura de localidades e pontos estratégicos. - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 5.2 - Induzir o aperfeiçoamento das ações de vigilância em saúde por meio do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-
Base)

Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025
Valor Ano Unidade

de
Medida

5.2.1 Alimentar regularmente o
Sistema de Informação sobre
Mortalidade – SIM.

Proporção de registros de óbitos alimentados no SIM em relação ao
estimado, recebidos na base federal em até 60 dias após o final do mês de
ocorrência.

- - - 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

5.2.2 Alimentar regularmente o
Sistema de Informações sobre
Nascidos Vivos – SINASC.

Proporção de registros de nascidos vivos alimentados no SINASC em relação
ao estimado, recebidos na base federal até 60 dias após o final do mês de
ocorrência.

- - - 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00
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5.2.3 Alimentar regularmente o
sistema de informação do
Programa Nacional de
Imunizações – PNI.

Proporção de salas de vacina com alimentação mensal das doses de vacinas
aplicadas e da movimentação mensal de imunobiológicos, no sistema oficial
de informação do Programa Nacional de Imunizações de dados
individualizados, por residência.

- - - 80,00 Proporção 80,00 80,00 80,00 80,00

5.2.4 Manter elevadas e homogêneas
as coberturas vacinais em
menores de 1 ano de idade e
para crianças de 1 ano de idade.

Proporção de vacinas selecionadas que compõem o Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de 1 ano de idade (Pentavalente - 3ª dose,
Poliomielite - 3ª dose, Pneumocócica 10 valente - 2ª dose) e para crianças de
1 ano de idade (tríplice viral - 1ª dose) – com coberturas vacinais
preconizadas.

- - - 90,00 Proporção 90,00 90,00 90,00 90,00

5.2.5 Garantir a realização das ações
de vigilância da qualidade da
água para o consumo humano.

Percentual de amostras analisadas para o residual de agente desinfetante
em água para consumo humano (parâmetro: cloro residual livre, cloro
residual combinado ou dióxido de cloro).

- - - 50,00 Percentual 50,00 50,00 50,00 50,00

5.2.6 Alimentar regularmente o
Sistema de Informação de
Agravos de Notificação – SINAN.

Número de semanas epidemiológicas com informações no SINAN. - - - 30 Número 30 30 30 30

5.2.7 Manter a capacidade de
resolução das investigações de
casos registrados no SINAN, bem
como a sua atualização
oportuna.

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata
nacional (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação.

- - - 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

5.2.8 Manter as ações de vigilância,
diagnóstico e tratamento
oportuno no controle da malária.

Proporção de casos de malária que iniciaram tratamento em tempo
oportuno.

- - - 0,00 Proporção 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.9 Realizar as ações de controle
vetorial, garantindo a cobertura
de no mínimo 80% dos imóveis
visitados em cada ciclo.

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis
visitados para controle vetorial da dengue.

- - - 6 Número 6 6 6 6

5.2.10 Aumentar a proporção de
contatos examinados de casos
de hanseníase.

Proporção de contatos examinados de casos novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das coortes.

- - - 80,00 Proporção 80,00 80,00 80,00 80,00

5.2.11 Aumentar a proporção de
contatos examinados de casos
de tuberculose pulmonar.

Proporção de contatos examinados de casos novos de tuberculose pulmonar
com confirmação laboratorial.

- - - 80,00 Proporção - - - -

5.2.12 Manter a qualidade dos registros
das notificações de agravos
relacionados ao trabalho.

Proporção de preenchimento do campo “ocupação” nas notificações de
agravos relacionados ao trabalho.

- - - 100,00 Proporção - - - -

5.2.13 Manter a qualidade dos registros
das notificações de violência
interpessoal e autoprovocada.

Proporção de notificações de violência interpessoal e autoprovocada com o
campo raça/cor preenchido com informação válida.

- - - 100,00 Proporção - - - -

DIRETRIZ Nº 6 - FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO FINANCIAMENTO EM SAÚDE E DOS RECURSOS PRÓPRIOS.

OBJETIVO Nº 6.1 - Consolidar as ações de saúde nos diversos níveis de atenção no âmbito municipal, garantindo atendimento de qualidade e a efetivação da Política Pública de
Saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-
Base)

Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025
Valor Ano Unidade

de
Medida

6.1.1 Fortalecer a Gestão do SUS, aperfeiçoando as ações e
serviços de saúde oferecidos a população, ampliando a
sua capacidade resolutiva.

Percentual das propostas para a Gestão do SUS
constantes no Plano de Governo Municipal alcançadas,
por ano de programação.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 7 - FORTALECER A CAPACIDADE DE GESTÃO DO SUS MUNICIPAL.

OBJETIVO Nº 7.1 - Garantir o acesso a saúde, priorizando a qualidade de vida e a humanização no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), concretizando a
participação do Controle Social.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

7.1.1 Garantir o pleno funcionamento da
Ouvidoria do SUS.

Número de Ouvidoria do SUS implantada. - - - 1 Número 1 1 1 1

7.1.2 Garantir o pleno funcionamento do
Conselho Municipal de Saúde.

Proporção de Conselhos de Saúde cadastrados no Sistema de
Acompanhamento dos Conselhos de Saúde (SIACS).

- - - 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 7.2 - Fortalecimento da democracia e do Sistema Único de Saúde (SUS) como condição necessária para uma saúde pública, universal, integral e equânime para
todos os usuários, promovendo a participação e o controle social, visando um sistema que garanta acesso democrático à saúde, com foco na promoção, prevenção e atendimento
humanizado em saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-
Base)

Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025
Valor Ano Unidade

de
Medida

7.2.1 Fortalecer o SUS como Política
Pública, incentivando a participação
social, qualificando o gasto e
financiamento do SUS.

Percentual das propostas de responsabilidade municipal do Tema Central
“Democracia e Saúde: Saúde como Direito, consolidação e financiamento
do SUS” da 6ª Conferência Municipal de Saúde de Nova Monte Verde
alcançadas, por ano de programação.

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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